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Portaria

 Câmara Municipal de Anagé 
                         ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

 

 

PORTARIA Nº 18/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE REINALDO SANTOS 

MOREIRA, NO CARGO DE DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO DA BAHIA, 

no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conforme Lei nº 03/2022 deste Legislativo, nomeio REINALDO SANTOS 

MOREIRA, no cargo de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCEIRO da Câmara 

Municipal de Vereadores de Anagé, código do cargo CC-3. 

 

Art. 2º - Atribuo ao mesmo nomeado as funções de TESOUREIRO desta Casa 

Legislativa. 

 

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/06/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 
PRESIDENTE 
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 Câmara Municipal de Anagé 
                         ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

 

 

PORTARIA Nº 19/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DANILO AMORIM DIAS, 

NO CARGO DE CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO DA BAHIA, 

no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conforme Lei nº 03/2022 deste Legislativo, nomeio DANILO AMORIM 

DIAS, no cargo de CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA da Câmara Municipal de 

Vereadores de Anagé, código do cargo CC-3. 

 

Art. 2º - Atribuo ao mesmo nomeado as funções de PREGOEIRO desta Casa 

Legislativa. 

 

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/06/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 
PRESIDENTE 
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 Câmara Municipal de Anagé 
                         ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

 

 

PORTARIA Nº 20/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE JOÃO LÁZARO VIEIRA 

SILVA, NO CARGO DE CONTROLADOR INTERNO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO DA BAHIA, 

no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conforme Lei nº 03/2022 deste Legislativo, nomeio JOÃO LÁZARO 

VIEIRA SILVA, no cargo de CONTROLADOR INTERNO da Câmara Municipal de 

Vereadores de Anagé, código do cargo CC-3. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/06/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 
PRESIDENTE 

 

R Fidelis Botelho | 255 | Centro | Anagé-Ba Página 004
www.cmanage.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8845252E8AD27476FDD53C950BEFBCE8

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000127 Estado da Bahia - terça-feira, 7 de junho de 2022 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000127 Estado da Bahia - terça-feira, 7 de junho de 2022 Ano 4

 Câmara Municipal de Anagé 
                         ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

 

 

PORTARIA Nº 21/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DANIEL CHARLES 

FERREIRA DE ALMEIDA, NO CARGO DE PROCURADOR 

JURÍDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO DA BAHIA, 

no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conforme Lei nº 03/2022 deste Legislativo, nomeio DANIEL CHARLES 

FERREIRA DE ALMEIDA, no cargo de PROCURADOR JURÍDICO da Câmara Municipal de 

Vereadores de Anagé, código do cargo CC-1. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/06/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 
PRESIDENTE 
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 Câmara Municipal de Anagé 
                         ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

 

 

PORTARIA Nº 22/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE BIANCA OLIVEIRA 

SANTOS, NO CARGO DE ASSISTENTE LEGISLATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO DA BAHIA, 

no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conforme Lei nº 03/2022 deste Legislativo, nomeio BIANCA OLIVEIRA 

SANTOS, no cargo de ASSISTENTE LEGISLATIVO da Câmara Municipal de 

Vereadores de Anagé, código do cargo CC-4. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/06/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 
PRESIDENTE 
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 Câmara Municipal de Anagé 
                         ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

 

 

PORTARIA Nº 23/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE JOSEVALDA CARDOSO DE 

ALMEIDA, NO CARGO DE ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO DA BAHIA, 

no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conforme Lei nº 03/2022 deste Legislativo, nomeio JOSEVALDA 

CARDOSO DE ALMEIDA, no cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS da Câmara 

Municipal de Vereadores de Anagé, código do cargo CC-4. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/06/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 
PRESIDENTE 
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 Câmara Municipal de Anagé 
                         ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

 

 

PORTARIA Nº 24/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MARIA IZABEL BATISTA 

DOS SANTOS, NO CARGO DE ASSISTENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO DA BAHIA, 

no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conforme Lei nº 03/2022 deste Legislativo, nomeio MARIA IZABEL 

BATISTA DOS SANTOS, no cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS da Câmara 

Municipal de Vereadores de Anagé, código do cargo CC-4. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/06/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 
PRESIDENTE 
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 Câmara Municipal de Anagé 
                         ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

 

 

PORTARIA Nº 25/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LETÍCIA SILVA SOUSA, 

NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO DA BAHIA, 

no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conforme Lei nº 03/2022 deste Legislativo, nomeio LETÍCIA SILVA 

SOUSA, no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal de Vereadores 

de Anagé, código do cargo CC-4. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/06/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 
PRESIDENTE 
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Outros

Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ - BAHIA 

 
 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                       CNPJ- 01.017.317/0001-01 

EDITAL nº 06/2022 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e em determinação da Resolução 1.060/2005 e 

Resolução 1.340/2016, do Tribunal de Contas dos Municípios, DECRETA e manda 

PUBLICAR para os devidos fins o seguinte Edital: 

 

 

Art. 1º) – Coloca à disposição dos contribuintes as contas DO PODER 

EXECUTIVO DE ANAGÉ, referente ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. 

 

Art. 2º) – As contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAGÉ ficarão 

disponíveis para a população de 07/06/2022 à 07/08/2022, conforme determina 

o art. 54, parágrafo único da Lei Complementar Estadual 06/91, de 06 de 

dezembro de 1991 e do art. 95, parágrafo 2º da Constituição do Estado da 

Bahia e art. 31, parágrafo 3º da Constituição Federal, por 60 (sessenta) 

dias. 

 

Art. 3º) - Os interessados em analisar a Prestação de Contas deverão 

requerer na Secretaria da CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ no horário de 

expediente que funciona mediante ofício assinado pelo requerente, com 

documento de identificação, dirigido ao presidente da Câmara de Vereadores 

de ANAGÉ.  

 

Art. 4º) – O solicitante não poderá retirar das dependências da 

Câmara as pastas ou quaisquer documentos, que compõem a Prestação de 

Contas. 

 

Art. 5º) – A CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ, oferecerá ao público 

meios de consulta às informações disponíveis no sistema e-TCM, via link 

https://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam, durante o 

“Coloca à disposição para os contribuintes do Município de ANAGÉ – 

BAHIA e regulamenta procedimento para análise e disponibilidade pública 

em meio digital, junto à plataforma e-TCM da Prestação de Contas DO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ANAGÉ, referente ao Exercício 

Financeiro de 2021, e dá outras providências.” 
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Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ - BAHIA 

 
 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                       CNPJ- 01.017.317/0001-01 

período de disponibilidade das contas públicas de 60 dias, exigido pela 

legislação, bem como as pastas e documentos físicos disponibilizados pela 

Prefeitura Municipal. 

 

 Art. 6) O solicitante ficará sob supervisão de um servidor da CÂMARA 

MUNICIPAL. 

 

Art. 7º) – Este edital entra em vigor em 07/06/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de ANAGÉ, 07 de Junho 

de 2022. 
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